LEI MUNICIPAL  Nº 0674/2009,  DE 30 DE SETEMBRO DE 2009.

“AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO – RS, PRESTAR SERVIÇOS DE MÁQUINA À AGRICULTORES DAS COMUNIDADES INDÍGENAS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE ENGENHO VELHO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 
BIANOR SANTIN, Prefeito Municipal de Engenho Velho/RS, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto no art. 81, inc. IV, da Lei Orgânica Municipal FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele PROMULGA e SANCIONA a seguinte L E I:



Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a prestar serviços de máquina nas propriedades dos agricultores da Comunidade Indígena do Município de Engenho Velho – RS.

Parágrafo Único – A prestação de serviços compreende a quantia de até 03 (três) horas máquinas de trator de pneus, para cada propriedade da comunidade indígena de nosso Município, que deverão ser utilizadas para produção de produtos da agricultura familiar, compreendidas nas culturas de milho e feijão,vedado o cultivo de produtos transgênicos.
            Art. 2º - Para a realização dos serviços, o agricultor interessado deverá solicitar junto ao Departamento Municipal de Assuntos Indígenas e o Departamento de Agricultura e Meio Ambiente, a solicitação e avaliação da área de terras, pelos técnicos do Departamento.


Art.3º - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de  dotação orçamentária própria.  


Art. 4º - A presente lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
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